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PROJETO DE LEI nº 018/2025, de iniciativa do Vereador Paulo Rafael Medina de Limas, 
PSB 

 
                                            

Dispõe sobre a divulgação pública,  
no site oficial da Prefeitura,  

dos protocolos de pedidos de auxílio financeiro  
no valor de R$ 3.000,00  

destinados a entidades do meio urbano e rural, 
 em conformidade com as 

 Leis Municipais nº 4.892/2024 e nº 4.894/2024 
 e dá outras providências 

 

 
  
 
Art. 1º Fica determinado que todos os protocolos de pedidos de auxílio financeiro no 
valor de R$ 3.000,00 solicitados por entidades do meio urbano e rural, devidamente 
protocolados junto à Prefeitura Municipal de Crissiumal, deverão ser divulgados in-
tegralmente no site oficial da Prefeitura, em conformidade com as Leis Municipais nº 
4.892/2024 e nº 4.894/2024. 
 
Art. 2º A divulgação deverá conter, no mínimo: 
I – Nome da entidade solicitante; 
II – Localização da unidade (urbana ou rural); 
III – Data do protocolo; 
IV – Valor solicitado; 
V – Status da análise do pedido (em análise, aprovado, indeferido); 
VI – Justificativa, quando o pedido for indeferido. 
 
Art. 3º A publicação deverá ser realizada em até 5 (cinco) dias úteis após o protoco-
lo do pedido, garantindo acesso público e transparente às informações. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

 

 
 

Crissiumal, 16 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

PAULO RAFAEL MEDINA DE LIMAS 

Vereador - PSB 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto visa ampliar a transparência na utilização de recur-
sos públicos, especialmente no atendimento às entidades do meio urbano e 
rural, garantindo que a população acompanhe de forma clara os pedidos de 
auxílio financeiro feitos às entidades do município.  

 
A medida reforça o controle social sobre os recursos públicos e está 

em conformidade com as Leis Municipais nº 4.892/2024 e nº 4.894/2024, for-
talecendo a gestão democrática e transparente. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

Crissiumal, 16 de outubro de 2025. 
 
 

PAULO RAFAEL MEDINA DE LIMAS 

Vereador - PSB 
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